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CONCEDE A COMENDA DANTE DE OLIVEIRA
AO  JUIZ -MEMBRO  SUBSTITUTO  DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO
GROSSO,  DESEMBARGADOR  MARCOS
HENRIQUE  MACHADO.

     

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

     Art. 1º Fica concedida a Comenda DANTE DE OLIVEIRA AO JUIZ MEMBRO SUBSTITUTO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, DESEMBARGADOR MARCOS HENRIQUE MACHADO.

     Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Excelentíssimo Desembargador Marcos Henrique Machado, construiu sua história nesta capital, casou e
teve filhas, as quais já são referências em suas profissões, pelo belo exemplo ensinado.

O respeitoso Desembargador Marcos é Juiz Membro Substituto do Tribunal Regional Eleitoral; Membro da
Primeira Câmara Criminal; Presidente do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais de Mato Grosso
(2023-2024); Membro do Conselho Consultivo da Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato
Grosso - ESMAGIS-MT (2023- 2024); Membro da Comissão Especial sobre Drogas Ilícitas do TJMT
(2023-2024); Membro do Grupo de Estudos de Jurisprudência sobre Drogas Ilícitas do Superior Tribunal de
Justiça – STJ;

Como também realizou inúmeras missões como Membro do Órgão Especial do TJMT (2019-2022); Diretor
Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato Grosso - ESMAGIS-MT (2021-2022);
Coordenador adjunto da Comissão Especial sobre Drogas Ilícitas do TJMT (2021- 2022); Diretor Cultural da
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Associação Nacional de Desembargadores no Estado de Mato Grosso (2020-2021); Suplente do Presidente
do Tribunal de Justiça no Conselho Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso -
CONESPMT (2020/2021); Coordenador da Comissão Especial sobre Drogas Ilícitas do TJMT (2019- 2020);
Coordenador do Grupo de Estudos da ESMAGIS/EMAM (2015-2020); Vice-diretor da Escola Superior da
Magistratura do Estado de Mato Grosso - ESMAGIS-MT (2019-2020); Diretor de Pesquisa da Escola da
Magistratura Mato-Grossense - EMAM (2015-2016); Diretor-geral da Escola da Magistratura Mato-grossense
- EMAM (2012-2014); Promotor de Justiça do MPMT (janeiro/1994-abril/2011). Secretário de Estado de
Administração, de Justiça, de Segurança Pública, de Saúde, do Meio Ambiente em Mato Grosso no período
de abril/2002 a dezembro/2006; Graduado em Direito pela Faculdade de Direito de Araçatuba - SP.
Especialista em Direito Civil; Direito Penal; Direito Constitucional; Direito Administrativo, Difusos e Coletivos,
Processual Civil e Processual Penal; MBA em Poder Judiciário pela Escola de Direito do Rio de Janeiro,
Fundação Getúlio Vargas - FGV/Rio. M.B.L em Direito do Estado pela Universidade Castelo Branco – RJ;
Mestre em Política Social pela Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT. Doutor em Estado, Políticas
Sociais e Direitos pela Universidade de Brasília - UnB.

A ascensão notável e o saber jurídico incontestável formam o caminho percorrido por este promissor
Desembargador que com certeza galgará mais espaços em prol da Justiça e do Estado de Mato Grosso.

Por toda sua contribuição no desenvolvimento do nosso Estado, Marcos Henrique Machado, merece essa
tão importante honraria, onde o Poder Legislativo de Mato Grosso reconhece o trabalho de todos os
cidadãos que de alguma forma tem contribuído para o progresso de Mato Grosso e principalmente as
personalidades que tenham se destacado na atuação em defesa da democracia, justiça e da cidadania.

Diante de todas as razões apresentadas, por suas qualidades pessoais e invejável capacidade profissional,
por todos os relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, proponho a concessão da “Comenda
Dante de Oliveira” ao Desembargador Marcos Henrique Machado, que indiscutivelmente merece todas as
honras e respeito.

Por fim, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Abril de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual

 

Max Russi
Deputado Estadual

2


